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RESOLUÇÃO Nç 13 /77
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RESOLVE:

279.341.300

500.000
247.043.500
14.403.400
4.313.100

10.959.900
2.121.400

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO -
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO as diversas alterações verificadas em. face

1 - RECEITAS CORRENTES
1.1 -Receita Patrimonial
1.2 -Contribuições da União
1.3 -Contribuições Diversas
1.4 -Diversas Rendas
1.5 -Saldos de Exercícios Anteriores
1.6 -Outras Receitas

novos recursos;
CONSIDERANDO a necessidade de serem suplementadas, canceladas 

e remanejadas algumas dotações iniciais constantes do Orçamento vigente, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo nç 4 456/77-Sub- Rei to - 

ria de Planejamento e Desenvolvimento,

Art. I9- Aprovar a segunda reformulação do Orçamento Próprio 
da Universidade Federal do Espírito Santo, para o Exercício Financeiro de 
1977, discriminado confoms anexos integrantes desta Resolução, estimando 
a Receita em Cr$282.079.200,00(duzentos e oitenta e dois milhões, setenta 
e nove mil e duzentos cruzeiros) e fixando a Despesa em igual valor.

Art. 29- A Receita compõe-se de transferências de recursos do 
Tesouro, Convénios e Receitas Próprias da '.Universidade, constantes dos a- 
nexos I e IA7, de acordo com o seguinte desdobramento:

Estira a Receita e Fixa a Despesa da Uni 
versidade Federal do Espírito Santo para 
o Exercício Financeiro de 1977.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

(TRANSPOPTE) 279.341.300
2 - RECEITAS DE CAPITAL

2.1 -Transferências de Capital 2.737.900

TOTAL DA RECEITA 282.079.200

doArt.

155.583.100
218.288.10062.505.000

4 - DESPESAS DE CAPITAI,

63.741.100
63*791.10050.000
282.079.200TOTAL DA DESPFSA

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1977

j

4.1. -Investimentos
4.2 -Inversões Financeiras

SALLES

Orçamento,
3 - DESPESAS CORRENTES

r..’ 2 c?)

3 9 - A Despesa estã fixada na forma do Anexo III constante 
desdobrada nos seguintes elementos:
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3.1 -Pessoal e Encargos Sociais
3.2 -Outras Despesas Correntes
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.Art. 4Ç- Revogam-se as disposições contidas na Resolução N9 
4/77, deste Conselho.
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